
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

DECRETO Nº 610/2016

DECRETA:

GABINETE DO PREFEITO
02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.000,66

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.01 - ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 250,00

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN
03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.64 - VALE TRANSPORTE 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 450,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 1.034,00

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.41.01 - PASEP 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 2.333,39

03.01 04.122.0003.2.004 3.3.90.46.01 - INDENIZAÇÃO AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 22.103,50

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.01 15.451.0004.1.004 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 10.562,80

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.604.0001 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 111,40

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 109,95

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 9.981,28

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 534,54

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 500,00

05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 451,00

05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.108.0001 - CONV ED TRANSP ESCOLAR 1.582,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.11.31 - GRATIFICACAO POR EXERCICIOS DE CARGOS1.103.0001 - FUNDEB 60% PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGIST 14.000,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.107.0004 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 1.893,99

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.39.64 - VALE TRANSPORTE 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 4.100,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.93.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.108.0005 - CONV ED MEC PAR 1.772,61

05.01 12.365.0011.2.027 3.1.90.04.99 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO OUTROS1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 13.700,00

05.01 12.365.0011.2.027 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 100,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 14.093,25

06.01 10.301.0012.2.030 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 7.046,95

06.01 10.301.0012.2.032 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 3.280,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.50 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 10,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.93.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.653,56

06.01 10.305.0015.2.041 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 365,00

06.01 10.305.0015.2.041 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 360,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.301.0003 - CRAS 3.361,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.11.37 - GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO1.301.0003 - CRAS 169,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.301.0003 - CRAS 1.530,00

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, autorizado pela Lei Municipal nº 1114 de 
27/11/2015.

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 370.272,91 (Trezentos e setenta mil, duzentos setenta e dois reais, noventa e um 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 13.000,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 5.000,00

07.01 08.244.0018.2.052 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 650,00

07.01 08.481.0018.1.021 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.501.0010 - EST FDM 129.471,74

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL
08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 58,38

08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.604.0001 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 449,44

08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 416,08

08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 355,00

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER
09.01 13.392.0023.1.026 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 99.402,38

09.01 13.392.0023.2.056 3.3.90.93.99 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.501.0005 - SECULT - AQUIS INSTRUMENTOS 930,01

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE
11.01 18.542.0021.2.065 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 100,00

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 370.272,91

GABINETE DO PREFEITO

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 416,33

02.01 04.122.0003.2.003 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 860,00

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN
03.01 04.122.0003.2.004 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 450,00

03.01 99.999.9999.2.004 9.9.99.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 32.666,30

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.01 15.451.0004.1.004 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 890,57

04.01 15.451.0004.1.004 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.501.0010 - EST FDM 92.335,70

04.01 15.451.0004.1.004 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 1.226,03

04.01 15.452.0004.1.006 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 224,14

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 265,07

04.01 15.452.0004.2.006 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.604.0001 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 560,84

04.01 15.452.0004.2.007 3.3.90.30.42 - FERRAMENTAS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 359,62

04.01 15.452.0005.2.009 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 3.646,86

04.01 15.452.0005.2.009 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

04.01 15.452.0005.2.009 4.4.90.52.27 - VEÍCULOS DIVERSOS 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 49.920,00

04.01 15.512.0006.2.012 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 13.763,66

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 451,00

05.01 12.361.0008.2.016 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.108.0001 - CONV ED TRANSP ESCOLAR 1.582,00

05.01 12.361.0009.2.019 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.107.0004 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 1.000,00

05.01 12.361.0011.1.012 4.4.90.52.19 - EQUIP DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1.108.0005 - CONV ED MEC PAR 1.772,61

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 333.136,87 (Trezentos trinta e três mil, cento 
trinta e seis reais, oitenta e sete centavos), do provável excesso de arrecadação, nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item 
II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 27.745,74 (Vinte e sete mil, setecentos quarenta e cinco reais, setenta e quatro centavos) e do 
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo 
Primeiro, inciso I no valor de R$ 9.390,30 (Nove mil, trezentos e noventa reais, trinta centavos)  conforme segue: 
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05.01 12.361.0011.1.012 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 4.100,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.04.15 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.103.0001 - FUNDEB 60% PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGIST 14.000,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 7.700,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.11.31 - GRATIFICACAO POR EXERCICIOS DE CARGOS1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 2.000,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.1.90.11.33 - GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 2.000,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.107.0004 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 187,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTO DE HIGIENIZAÇÃO 1.107.0004 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 706,99

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 100,00

05.01 12.361.0011.2.028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.102.0001 - FUNDEB  40% OUTRAS DESPESAS 2.000,00

05.01 12.365.0008.2.015 3.3.90.30.39 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.101.0001 - MDE ART 11 INCISO V DA LEI 9.394/96 C/C ART212 500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 10.301.0012.2.029 3.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 10,00

06.01 10.301.0012.2.031 3.1.90.04.15 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 2.046,95

06.01 10.301.0012.2.034 3.1.90.04.15 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 5.000,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 13.500,00

06.01 10.301.0016.2.045 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 1.000,00

06.01 10.301.0016.2.045 4.4.90.52.04 - APAR. EQUIP. UTENS. MED, ODONT, LABOR, HOSPIT. 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 500,00

06.01 10.301.0016.2.045 4.4.90.52.24 - MOBILIARIO EM GERAL 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 153,56

06.01 10.302.0014.2.039 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.201.0001 - SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 3.873,25

06.01 10.305.0015.2.041 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 365,00

06.01 10.305.0015.2.044 3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 1.203.0011 - VS - VIGILANCIA EM SAÚDE 360,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
07.01 08.241.0017.1.020 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.605.0001 - ROYALTIES LEI EST. Nº 8.308/2006, ART 2º 50.000,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 13.000,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.301.0003 - CRAS 1.560,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.39.35 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.301.0003 - CRAS 3.500,00

07.01 08.244.0017.2.047 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 650,00

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL
08.01 20.606.0022.2.055 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 403,38

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER
09.01 13.392.0023.1.026 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.501.0003 - EST ESPORTE 930,01

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE
11.01 18.542.0021.2.062 3.3.90.39.17 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.000.0001 - RECURSOS PRÓPRIOS 100,00

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 333.136,87

EXCESSO R$ 27.745,74

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR                       R$ 9.390,30

SOMA R$ 370.272,91

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ATILIO VIVACQUA, 16 de Agosto de 2016

JOSÉ LUIZ TORRES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL


